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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

Vem-nos, o presente feito, para análise da manifestação prestada pelo Sr. Gestor do

FUNDO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL quanto ao Pedido de Diligência n. 14

/2025, proposto pelo Ministério Público de Contas, no sentido de retificar o Ato n. 336

/2024 para fazer constar a legislação correta que ampara o pedido de retificação de

pensão.

Assim, passa-se à ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA.  

2. ANÁLISE DE DEFESA

Citar o Gestor do MTPREV, para que retifique o Ato nº 336/2024/MTPREV, a fim de

adequar a fundamentação da pensão por morte, retornando os dispositivos atinentes

ao cônjuge, fazendo constar como fundamentação os artigos 243, 245, inciso I, alínea

“a”, inciso II, alínea “a”, 246, § 2º, 247, incisos I e II, e 252, todos da Lei Complementar

nº 04, de 15 de outubro de 1990, com a redação que lhes foram atribuídas pela Lei

Complementar nº 524/2014, além das demais disposições já constantes no referido ato

 

RESPOSTA DO GESTOR: Foi enviado o Ato 56/2025, publicado no diário Oficial de 20

/2/2025, edição n. 28.935, com as retificações solicitadas.

ANÁLISE DA DEFESA:   Após análise dos documentos ficou SANADA A

IMPROPRIEDADE.

3. CONCLUSÃO
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SANDRA DA COSTA CAMPOS
TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

Assim, em conformidade com o art. 211, II, da Resolução Normativa TCE-MT nº 16

/2021-TP, sugere-se ao Conselheiro Relator: o registro dos Atos nºs 336/2024 e 56

/2025.

Em Cuiabá-MT, 23 de março de 2025
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